
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 
GAP/OF/Nº 124/2026 
 
 

Votuporanga, 04 de março de 2026. 
 

 

Senhor Presidente, 
 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para, em atendimento ao 
Requerimento nº 19/2026, de autoria do Vereador Cabo Renato Abdala, prestar informações, 
com base nos dados fornecidos pelo Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, conforme segue: 

A Imprensa Oficial foi criada com denominação de Diário Oficial do Município 
de Votuporanga, através da Lei nº 5387, de 19 de fevereiro de 2014 , a qual foi revogada pela 
Lei nº 5.927, de 02 de março de 2017 que “ dispõe sobre o Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Votuporanga – DOV, e estabelece normas para envio, publicação e divulgação 
de matérias dos Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Votuporanga”.  

Em consulta aos arquivos desta municipalidade, foi constatado que as Portarias de 
nomeação e exoneração de Secretários Municipais começaram a ser publicadas no ano de 
2017 (cópias em anexo).  

Ainda, consultando nossos arquivos verificamos que as Declarações de Bens 
começaram a ser publicadas a partir da gestão de 2021, não havendo publicações da 
Declaração de Bens nas gestões 2008-2016 e 2017-2020.  

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

 

  

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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